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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 98/2018 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 - LOA:
Do Órgão 18 – Fundação de Esportes Campo Mourão - FECAM

Unidade Orçamentária – 003 – Departamento de Eventos

Código - Rubrica 27.812.0044.6263

EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA A VIABILIZAÇÃO DE LOCAIS PRÓXIMOS ÀS PRAÇAS MUNICIPAIS, ABAIXO RELACIONADAS, PARA A CONSTRUÇÃO DE PARQUES MUNICIPAIS INFANTIS:
· PRAÇA SERVIDOR PÚBLICO DOMINGOS MACIEL RIBAS – L SITUADA ENTRE A AVENIDA PERIMETRAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES E RUA JOÃO XAVIER PADILHA;

· PRAÇA GETÚLIO PEREIRA SALERMO – SITUADA ENTRE AS AVENIDAS JOSÉ TADEU NUNES E PARANÁ, NO JARDIM NOSSA SENHORA APARECIDA;

· PRAÇA AYRTON PAULO CERQUEIRA ALVES – SITUADA ENTRE AS PISTAS DE ROLAMENTO NO INÍCIO DA AVENIDA CAPITÃO ÍNDIO BANDEIRA (SAÍDA PARA MARINGÁ);

· PRAÇA PEDRO PAULO WALKER – SITUADA NA QUADRA 12, NO JARDIM SANTA CRUZ;

· PRAÇA ALDO CASALI, SITUADA NO JARDIM AEROPORTO;

· PRAÇA ROTARY VERDES CAMPOS – SITUADA NA QUADRA 166, ENTRE AS RUAS MIGUEL LUIZ PEREIRA E MAMBORÊ, AVENIDA IRMÃOS PEREIRA E JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA;

· PRAÇA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO – SITUADA NA QUADRA 174, ENTRE AS AVENIDAS JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA E IRMÃOS PEREIRA (PRAÇA DO FÓRUM);

· PRAÇA PAPA JOÃO XXIII – JARDIM PIO XII;

· PRAÇA CASEMIRO BIAICO – SITUADA ENTRE AS RUAS PREFEITO PEDRO VIRIATO DE SOUZA FILHO E JOÃO CLAUDINO, NO JARDIM PAULISTA;

· PRAÇA MASACO KANEDA – SITUADA ENTRE AS RUAS TURQUESA, JABURU E OLIVEIRAS, NO CONJUNTO HABITACIONAL DIAMANTE AZUL;

· PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO – SITUADA ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E RUA EUCALIPTO, NO CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA;

· PRAÇA ALVORADA – SITUADA NA QUADRA 48, ENTRE AS RUAS DOM JAIME LUIZ COELHO, SHUHEI UETSUKA, AKIBONO E DUQUE DE CAXIAS, NO “GRANDE LAR PARANÁ”;

· PRAÇA ALBERT BRUCE SABIN – SITUADA NA ROTATÓRIA DO ENTRONCAMENTO DA AVENIDA PERIMETRAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES COM A BR 487 (SAÍDA PARA CRUZEIRO D´OESTE);
· PRAÇA DO JAPÃO – SITUADA NA QUADRA 08, NO CONJUNTO HABITACIONAL MONTES CLAROS.
JUSTIFICATIVA:
Atualmente o único espaço de lazer destinado à crianças em nosso Município tem sido as Academias da Primeira Idade que comportam poucos brinquedos, estes que em sua maioria, não são adequados para crianças menores, fazendo com que as crianças continuem sem uma opção de lazer para usufruir com a família.

Outras cidades do Paraná, com o mesmo porte que Campo Mourão já contam com Parques Municipais Infantis que contribuem com a recreação e lazer das crianças. Tal exemplo pode ser seguido por nosso Município no intuito de proporcionar opções de lazer para as famílias e crianças, considerando sempre que o local deve ser de fácil acesso para que toda a população possa usufruir deste benefício.

PODER LEGISLATIVO, em 06 de novembro de 2018.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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